LEI Nº 2.228, DE 04/07/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a desafetar e conceder o direito real de uso da área que menciona ao Clube de Mães Unidas Vencendo Barreiras, considera de preservação ambiental a faixa de terreno que especifica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à desafetação de 4.000,00m² (quatro mil metros quadrados), 100x40  (cem por quarenta) da área verde constituída pela quadra 68 (sessenta e oito), localizada na Rua 8 (Imbiruçu), Bairro Recanto Verde.

Art. 2º. Feita a desafetação, fica o Executivo Municipal autorizado a conceder o direito real de uso de área desafetada ao clube de Mães Unidas Vencendo Barreiras, entidade civil, de caráter beneficiente, cultural, assistencial, esportivo e de promoção humana, registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, de Timóteo, sob o nº 000200, de fevereiro de 2000.
Art. 3º. A concessão de direito real de uso, autorizada no artigo anterior, tem por finalidade a implantação, pela concessionária, de 1 salão comunitário e 1 quadra poliesportiva para atendimento à população.

Art. 4º. Fica considerada de preservação ambiental, o restante da área verde mencionada no art. 1, em toda a sua extensão até a divisa com o Parque Estadual do Rio Doce.

Art. 5º. O Clube de Mães Unidas Vencendo Barreiras, com apoio da Municipalidade, de órgãos públicos da esfera estadual e federal e da comunidade local, incluindo as empresas, promoverá a utilização sustentável da área de preservação mencionada, implantando o “Bosque Recanto dos Pássaros” e nele executando projetos de educação ambiental.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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